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 Portaria n.º 100/2018
O Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., pretende proceder à 

aquisição de válvulas cardíacas biológicas para o ano de 2018.
Considerando que o projeto gera encargos orçamentais em mais de 

um ano económico, torna -se necessária autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., autorizado 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 296.770,00 EUR 
(duzentos e noventa e seis mil e setecentos e setenta euros), a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de válvulas 
cardíacas biológicas.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 296.770,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.

30 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 29 de dezembro de 2017. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.
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 Portaria n.º 101/2018
O Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E. pretende proceder 

à aquisição de stents intracranianos e kits de trombectomia para o ano 
de 2018.

Considerando que o projeto gera encargos orçamentais em mais de 
um ano económico, torna -se necessária autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E. autorizado 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 1.204.124,00 EUR 
(um milhão, duzentos e quatro mil, cento e vinte e quatro euros), a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de stents intra-
cranianos e kits de trombectomia para o ano de 2018.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 1.204.124,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.

30 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 29 de dezembro de 2017. —
A Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311107776 

 Portaria n.º 102/2018
O Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E., 

pretende proceder à aquisição de bens e serviços para realização de lâ-
minas de imunocitoquímica (ICQ), hibridação in situ com sistema de 
visualização cromogénico (CISH) e hibridação in situ com sonda HER2/
CR17 para visualização em campo claro (HIS -HER2/CR17), celebrando 
o correspondente contrato pelo período de três anos, pelo que é necessária 
autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 

republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P. E., autorizado a assumir um encargo plurianual até ao mon-
tante de 577.500,00 EUR (quinhentos e setenta e sete mil e quinhentos 
euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de 
bens e serviços para realização de lâminas de imunocitoquímica (ICQ), 
hibridação in situ com sistema de visualização cromogénico (CISH) e 
hibridação in situ com sonda HER2/CR17 para visualização em campo 
claro (HIS -HER2/CR17).

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 183.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 194.500,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 200.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Instituto Português de Oncologia de Lisboa Fran-
cisco Gentil, E. P. E.

30 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de dezembro de 2017. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311108245 

 FINANÇAS, PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS, 
AGRICULTURA, FLORESTAS 

E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Deliberação n.º 147/2018
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, foi aberto procedimento 
concursal para seleção do titular do cargo de direção intermédia de 
1.º grau de Diretor do Departamento Financeiro, previsto no n.º 1 do 
artigo 2.º dos Estatutos do Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I. P., aprovados pela Portaria n.º 393/2012, de 29 de novembro.

2 — O referido procedimento foi publicitado e concluído de acordo 
com os respetivos condicionalismos e formalismos legais, tendo o Júri 
do concurso apresentado proposta de não designação, com base nos 
factos, razões e fundamentos constantes da referida proposta, que integra 
o respetivo procedimento concursal.

3 — Tendo em conta a citada proposta de não designação, o Conselho 
Diretivo deliberou não designar para o cargo de Diretor do Departamento 
Financeiro, qualquer candidato.

24 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Pedro 
Ribeiro.

311088985 

 DEFESA NACIONAL

Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Declaração de Retificação n.º 104/2018
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 644/2018, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro de 2018, a 
p. 1868, retifica -se que onde se lê:

«A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

04 -01 -2018. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
António Silva Ribeiro, Almirante.»


